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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G@0 - FONUFAX (42) 364+1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne 7081202L

CONTRATO DE PRESÍAçÃO OE SERVIçOS QUÊ ENIRE SI CELEBRAM o MUItIIcÍPIo DE SAMTA MARIA Do oEsTE E A EMPRESA;
ANTONIO RODRIGUES 97í3390!106, CNPI n!. 26.929.289/U)01-11, com sede nâ Lo.elidade de Rlo do Soltâ, São Manoel,
Munlcípio de Santa Mâria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICíHo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.54410007-26, neste ato
representado por sêu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretárío Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa ANTONIO RODRIGUES 97543390906, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscritâ no CNP.I/MF sob o n.e 26.929.289/0007-11, com sedê na

Localidade de Rio do Soita, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste

ato representada pelo(a) Sr.(a). ANTONIO RODRIGUES inscrito no CPF n.e. 975.433.909-06,
residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As pârtes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial 
^e 

026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 112/2027, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUI-A SEGUNDA - Do vALoR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

u

NÍONIO ROORIGUES 975/Íl39(x)06, CNPl ne. 25.929.289/0001-11, com sede na Localidâde de Rio do Soite, São Manoel, Município de

sântà Maria do oeste - Parãná

1 I L|NHA 08 - RrO CAÇADOR E RrO DO PEDRO
82,47 KM Conkataçào de 01 (um)Veículo com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saida

504,77KI/l 3,33 24.990,88
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N . 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 364+1359

da Localidade Rio Caçadoí, passando pelo Rio do
Pedro até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transpoÍte de alunos do ensino Fundamental
l, lle Ensino Médio. Períodoi Manhítarde

Éspecifrcaçôes: Quilometragem totalda rota por dia
82.47 KM

Tipo de VeÍculo: Kombi

990,88

A soma total dos dias letivos em quê o serviço será prestado perfaz a importância de RS

24.990,88 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS}.

PARÁGRAFo ÚNlCo: t,to preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCETRA - LocAr DA PRESTAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

DESCRTçÃO

LTNHA 08 - RtO CAÇADOR E RtO DO PEDRO 82,47
KM

Contratação de 01 (um) VeÍculo com motorista, para

atender a seguinte rota: Com saÍda da Localidade Rio
Caçador, passando pelo Rio do Pedro até a Escola
Anibal Martins êm São Manoel. Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/tarde. Especificaçães: Quilomelragêm
total da rota poÍ dia: 82.47 KM. Tipo de Veículo: Kombi

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRAÍANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das mediçôes por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.656/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

TINHA TIPO MARCA cHASSt

LINHA 08 . RIO
CAÇADOR E RIO DO
PEDRO 82,47 KM

MISTO 98WGF07X57P012569

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente,

lffi>lfl./
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 - FONEiFAX {42) 36441359

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 08 - RIO CAÇADOR E

RIO DO PEDRO 82,47 KM
ANÍONIO RODRIGUES 01497927500 D

§4s - A êventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para suâ anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusuLA eUARTA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 79/Lt/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Déb;tos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias útêis do prazo estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUI.A QUINTA - Dos REcURsos FINANcEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

çóes

1

08.0u. 1 2.361. 1 201.2042 107 13.3.90.33.00.00 Do Exeícício

08.00À.12.361 1201.2U2 'r7 13.3.90.33.00.00 Do Exercício

2021 1760 08.004 12.361 .1201 .2042 132 l3.3.so.33.oo.oo Do Exerclcio

CLAUSUtA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade ê a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critérlo do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
),-
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N." 1O - CEp.: 85.23Gffi0 - FONEIFAX (42) 3644.1359

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO Úrutco: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusutA sÉflMA - DrRErros E RESpoNsABtUDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o ob.ieto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obrigâ-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedlção da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsãbilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentês, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 69 do Regulamento de seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6L.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contÍa tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do MunicÍpio, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anterlormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84 544/000'l-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pÊRErRA, N." 10 - cEp.: 85.230{oo - FoNaFAx (42) 364413s9

j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometêndo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúUsUI.A oITAvA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPTEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Prêsencial n,e O26|2O2L, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta aprêsentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementêm, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ão CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsclsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.665/93.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsuu DÉqMA- Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusuu DÉ0MA pRtMEtRA - Dos ADtflvos
As altêraçõês contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e âutorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úw|CO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuro(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚN|CO: tto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuLA DÉclMA TERcETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúusutA DÉqMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.655/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

RD NILCEIA A ERNANDES

N.
,Q.,2-/-1e-.- g

cúUsulÁ DÉqMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Mariâ do oeste, 06 de Agosto de 2021. ,.{- .
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PREFEITO MUNICIPAT SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Cr JL---êo

Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

ANTONIO RODRIGUES 97543390906

REPRESENTANTE TEGAI"

TESTEM U NHAS:

Jose Alexandre nça lves

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

/ L- r..
Castio - -

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

íSêqúradorâ do GÍupo SCOR

ESSoRSÉGUROSS.A. CÓD.SEGURADO0í49o CNpJr14.525.684,0001-50 RAMO: 0628 ' ResD. CiülTÍânso. Rod Municipal/lntermuniciod
No 0A PROPOSÍA: 310567 APÔUCE: 1m2806193025 ENDOSSO: 0 - ADorice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeío ITENST 1

vrGÊNctA Do SEGURO: oAs 24H DE 04m8/2021 

^S 
24HOEf/i082O22

SEGURADO - Nomê: ANTÔNIO R0DRtGUES 97í3390906
Erdeleç,, 0t Do\'oADo Rro DA SOITA N": q_ Cordeíneflto: ZONA RURAL

Baiíro: SÃOMANOEL Cidade Sánla lraria do O€ste UF: E8_ CEP 85230000

CPF/CNPJ: 26.929.289,Sm1-1 1Tipo de P€ssoa Juíidic2

ESTIPULÁNTE - Nomê: ANÍONIO RODRIGUES 97543390906 CPF/CNPJ: 26.S29.289,0m1-1 I
vEículo SEGURADO - N. l_ Iipode veío]lorKombi Marca VOLKSWAGEN [,{odelo: KOI\tBt

Pref xo:_ lro FabricaÉo: 2@Z_ Aio Modeiôr L Placar AoX!&L Chassis: SUGIqISP0I2S9_ Renaiami 911871144

N' Passagekos:q_ N' ÍÍipulantes: L ut lizâçáo do Veíqrlo: SêNico de TÍaflsD.rle FsmlaÍ

coBERTURÁS CONTRATADAS E LTMTTES MÁXTMOS TNDENtãVEtS pOR VEíCULO (EM R$)

Cobêrtura
Danos CorpoÍais e/ou l\.iat€riás Causados a Pâssags. ê Dânos Coíp. Teíc. náo Transp.

Dar6 Morâis Causad6 a Pasagdros e a Íercetos Nâo Tratsp, LMG úflico
oanos Estétcos Causados a PassageirG
Dano6 EstêücG Causados a Íeícêiro6 Mo Írânsportádos
Acidentes Pessoais â Tripulantes - Morte Âcidental

\./ AcideÍrtes Pessoais a Tripulantes - lnvalidez Peímaneflte poÍ Acidente

Acjdentes Pessoâis a Tilpúlânle§ " Despesas l\rédicas Hospitalar€s

DeÍesa Civil

Procoaao Susgp
15414.901413,|2013-41

15414.901413nú3-41
15414.§1413nUU1
15414.X1413nU341
1a|414.900673201308 PnÍipularle
1í14.900673201 I0€ P/rdpulante
1§414.900673201 !08 P/TÍipulante
'15414.90141 3201 &41

Limit§ iláxlmo Prêmlo
lndenização Franquias Líquido

700.000,00 632,00

Não ConHada
Náo Coiúatada
Náo Confâtâda

30.000,m í1,90

30.000,m 3,ô0

3.000,m 12,01

l&io Contatada

cd.ÉÉ cot, oilorÊ

As cobefti ràs de Danos MalêÍiâis areo.ais, À{oíais e EsÉli)os não se confuídem ou se comuoicãn. VeíE ue os conceibs dbtnlos óê cada uma m glossám das Condiç!€s Gerás.

sERVtçOS CONTRATADOS

PARCELAMENTO (EM R$)
Parcela Vêncimgnto Valor
1 $lútn21 118,16

v 2 $raginzt 117,62

3 1U1UnU 117,62

4 16t111n21 111.ü
5 16t121n21 117.62

6 17tútm22 17.62

CORRETOR

C,{JARACIG CORRETORA DE
Mêio de pag.

Ficha de Compensaçáo

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Fichâ dê CompensaÉo
Fiúa de CompensaÉo

Parcela Vencimenlo ValoÍ lr€io de pag.

Atendimênto !.êluito SUSEP 0800 021 8484

Local Rio deJaneiro Data: 06/08/2021
,fít'onir.ts'

SEGUROS LTDA

Cód. Susepl 242U1937

OBSERVACOES

Leia atentamente as condiÉes G.r.rir, prinfrãtãf,Iã.lr.o"rlãtirrã1ãiãconstantes nesta aúlice e, em caso de divergências, pÍocuíe

irneCiatamenle 3eu ccÍeior. Qlaisquer modificaçóes ao presentê sêguÍo devêráo sêr feitas, afavés de seu ConetoÍ, à Sêguradora de forma expÍssa
e so se.âa válidas aDós anuência da Segurâdora. A ESSOR SEGUROS S.4., a segúir denominâdã 'Segunadora', baseandcse nas dêclaÍações

onstanlês da proposta e do quêstionário devidamenle preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da pres€nle aÉlice icam íazendo

parte inleganle Cesle contrato, obrigâ-se a indenizar, medianle o re@bimento do pÍêmio dentro do prazo, as mberturas mntrâtadâs nesta apóllce de

s€qurc suiellas à âplicaÇâo de franquias de cadâ reclâm4âo indenizável e áé o limite máÍmo d€ indenizaçâo, conÍorme Íegistrado nesta, nos

termos e sob ,ls Condiqres Gerais, que fazem pârte integrante desta Apólice. Este sêguro é por prazo d€têrminado lendo a seguradora à faculdade

de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pâgo6 nos teÍmos da aÉlice. As Condiçoes G€rais deste Seguro e§tão

disponiveis no SITE DA SEGURÂDORA. A acêitâção do seguro eslaÍá sujeita à anàlise do Íism.0 regislro desle plâno na SUSEP não implica, por

paa" C" a,l?rq.ria, incentivo ou remmendaçâ) a sua com€rcializaÉo. 0 segurado poderá consultar a §tuaçà) cadadral de seu conetor de seguros

nc site ltuy/.urep.Jov.br, Dor meio do númeÍo de seu regiíro nâ SUSEP, nome compbto, CNPJ ou CPF. As condições contratuaidÍegulamento

dêste prodrl, p'otocrlizadas pela sociedade junto à Susêp, podeÍão sêr consultadas Íp endereço eletrÔnico www.susep.gov.br, de acordo mm o
númeÍo Ce !Ílcesso constanle da apólice/propoía. SUSEP - SupeÍrntendência dê Seguros Privados - Autarquia Federal responsável Flela

Íiscalização ncrnatizaÉo ê confole dos meÍcados de seguro, previdência mmplementar aberta, câpitalização, resseguro e corÍ€tagêm de seguÍos.

Ruá viscol|ebú tílgiÇr$lsáá t80Ê Cenro - Rio de JandrdRJ - CEP it091{07 - Centrâlde Sinistros e Assistências 24 horasr 0m0 7í31000 ' Ouvidoria Es§orr 0800 r/7 0438

E

Valor do Serviçoi

VâloÍ do Sêrvi@l

pRÊMro DAS COBERÍURAS E SERVTçOS CONTRATADOS, TOTATS OA APÓLICE (EM R$) Bêmio Líquiro: 659,51

Ad'coiaroe Frac'onamento 0.00 1.0.F.: lql!- valor dc Sêíviços .lloo-Tdala P4ar -200.4--



h;&i
]ÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 8 4.544/0 00 í -26

Rll^ JoSE OÊ FRANçA P€iElRA, N! l0 - CEP.: t6,230-000 - fOtlÊ/FAx: l0a2) 36aa-í231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LO8I2O2I

contÍatante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.584.5214/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratada: ANTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ no. 26.929.289 /0001 -1 I,
com sede na Localidade de Rio do Soit4 São Manoel, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná.

OUETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁ& DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 24.990,88 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

NIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ n'. 26.929.289/0001-11, com sede na

de Rio do Soita, São Manoel, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7 504,77 a2 .990,881 L|NHA0S- RrO CAÇADOR E RrO DO
PEDRO 82,47 KM ContrataÉo dê 01 (um)

eiculo com motorista, para atender a
uinte rota: Com seÍda da Localidade

Rio Caçador, passando pelo Rio do Pedro
a Escola Anibal Martins em Sáo
oel. Para o transporte de alunos do

nsino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Quilometragem total da

de VeÍculo: Kombi

odo: Manhã/tardê

por dia: 82.47 KM

.990,88OTAL

Data de assinatuÍa: 06 de Agosto de 2OzL.

Vigência: 3t/12/2OZI.

lLote lltem,lProduto/§êrvho lunioaae
I

I
I



06t08t20r' Prefeiturê Nlunicipal de Santa Mariâ do Oêste q
ESTADO DO PÂRÀ\A

PREFEITURA MI,iT.ICIPAL DE SANTA MARJA DO OESTE

LrcrT^ÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'IO8NO2I

Contratuter O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO C)ESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, ins€rito no CNPJ do MF sob n'
95.684.5,1410001 -26, com sede na Rua Josi' de França Pcrcirâ, I 0 Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado poÍ selr prefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
Contrrt da: ANTONIO ROI)RICI'ES 975{3390906. CNPJ n". 26.929.289/0001- l 1 , com sede na Localidade de Rio do Soita, São Manoel,
Município de Santa M:1. rr Jo Lrr.ti - Pur.rrrii.

OBJETO: "CONTRATAÇÁO DE EMPRES^ P,\R4 PREST^ÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& DO MUNICiPIO DE
SANTA MÀRIA DO OESTE-PR, PARÀ o PERiOD0 LETIVO DO ANO DE 202I".

Á§TOIIOnODRICUf,S9?9319011)6.CriPJn":69l9lsc0ol)r.ll..ôm+d.nrL&Jli.hdêdsRiodus. a sio Minel. Múicipio d. SúltMúi.ôO.í. PBrú.

t,llLINH^ 08 - EIO aAç^mt E lÍO m PFDRo i12.1? XM ConlE@Jo r,.01 (uml

\tl.d( .dm mol,Íisrâ p@ rlcnd.r. *gutrlrc n'tar Com s.i.rÀ dr ltrrrlid&lr Ro

: \.1, r. pr {!,.r ,.ilr Rio .lo Dclrô âta n rrrol A b.l Moín,s m lüô Múel.
P;Ír . hn'püu.L âlu.os do rnsi'b Furdrmenlal l. Il e tnsino Médiô Periodo:

lr!., i-.\k q.*.rae*anburdJ úrr!{J,J s-r-K\i

Total global do contrâto de RS 24.990,118 (VINTF E QUÀTRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

Drta de assioatur: : i\r :'c \çr,; _, le 2C2l

Vigênciâ: 31/l2.il( l I

Publlcado por:
Elizeu Moreira

Código Id€ntinc.dor: 5F8D7BCA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná ro dla 06/O812021. Edição 2322
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser Ícitâ int'ormando o código identificador no site
http://wwwdiariomunicioal com.br/amp/

htpsr/www.diariomunicipal.com.brlêmp/mâteria/5F8D7BCA/o3AGdBq279k-VotgThe54lOXoDWbZR2Rp6YcíniTJOY4XIuk5nSZVJjWAFTYj0dbHS
1t1

EXTRATO DE CO\TRATO 
^DMINISTRATIVO 

\" IOtt/202I


